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ESTADO DE GOIAS
SECRETÀRI  DE ESTADO DA EDUCAÇÀo

Minuta de Ediúal

EDITAL Df, LICITAÇÃO N' 007/2020 Conselho da Coordenação Regional de Educâção, Cultuíâ e Jsporte dê Apârecida de Goiânia

FONE

PROCESSO N" 202000006009168

INTERESSADO

coNvITE N" 007/2020

O (A) Presidente da Corri-(sào de Licilaçào do Conselho da Coordenação Regional de Educação, Culturâ e Esporte Aparecida de Goiâniâ,
doravante denominada rpenas Comissào, designada pcla Portaria n" O1l2O20- de 0210112020" torna público aos intercssados, que estará

Íeunida às:0&lgLhoras do .li1l t71t712020 na na Coordcnaçào Regional Aparecida de Goiânia na Rua Beo )dito Batista Tolcdo o' 14 Centro"

nesta cidade. a fim de receber. abÍir c cxaminar Documentação e Propostas das Flmpresas que pretendam participâr do Convite n" 07/2020,
processo no: 202000006,)09168. em epigrafe. do tipo Menor preco. r€gime de execucão empreitâda por preco global, esclarecendo que a
presente licitaçào será rcgida pclas normas eslabelecidas nestc Edital, na l,ei Federal n" 8.666. de 2l de junho de 1993, Lei Complementar no

l2l. dc l,+ dezembro de 2006. com as all.raçõcs contidas na l-ei CoÍrplemcntar n" 147 de 07 de agosto dc 2014 e Lei Complementar no 155 de

27 de outubro de 2016.

Na hip(ttese de não havcr !\fedientc na Llata acimil fica a pÍcsente licitaçào, automaticamcnte, transferida paÉ o primeiro dia útil subsequentc

iquele- na mcsma ho.a c local. salro p,rt motivo dc força maior. ou qualqueÍ outro fator ou fato imprevisível

I, DO OBJETO

l.l Contlati4ão dc cmptcsa tte ergcnharia para rel'orma. no Colégio Estadual Pedro Neca, no Município de Aparecida de Goiânia - GO,
conformc Projetos- f,lanilhas Orçamentária, Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital,
independente de transcrição.

1.2 A avença se elltivará por mcio de contrato. com vigôncia de 06 (seis) meses a contar da data da assinatura do contlato, ficando a eficácia

condicionada à publicaçào do extrato no Diário Oficial do llstado - DOE.

MODALÍDADE Convite n'007/202{)

DA'I'A DE
ABF,RTI]RÀ 11tn1t2020

HORÀRIO 08h00min

OBJETO
Contrataçâo de empresa dê €ngenhâriâ pâÍâ REFORMA GERAL no "Colégio Estadual Pedro Neca", no
rn icípio de Aparecida de Goiâniâ-CO, conforme Projetos, Plânilhâ Orçamcntária, Memorial Descritivo e

Cronograma Físico-financeiro, que integram este edital, independ€nte de trânscriçào

CRl, APARECIIJ^ DE GOIANIA Rua Bencdito Batista Tolcdo n' 14 Centro - Apârecida de Goiânia 74980-910

tPo Nlenor preço. regime de execução empreitâdâ por preço global

I,ÔCAI,
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1.2.2 - AIigência do côntrato por discricionariedade poderá ser alterada pela Comissào de Licitação de acotdo com o vulto da ohra. desorita no

"Cronograma F isico-l'ina]lceiro".

2 DÀS CONDIÇÔES GERÀIS

2.1 Somente poderão panicipar do prcseote Convite Pessoa Juridica, especializadas no ramo, legalmente con§ituidas, que satisfaçam as

condiçôes estabelecidas nestc Edital.

2.2 A presente licitaçào llcará a cargo da Comissão de l,icitaçâo, a qual competiÍá:

2.2. I Receber os cnvclopes documentação e proposlas:

2.2.2 Examinar a documentaçào. habilitando ou não os paíicipantes, de conformidade com as exigências do edital e lcis pertinentes ao
cenamc:

2.2-3 Proceder aojulgarnento das propostas. observando os fatores do "Critério de Julgarnento", constântes do item 08 deste instrumentol

2.2.4 LayÍaÍ al.Ã .irctnstanciada a cada Í'ase do procedimcnto licitatório, relatando os fatos e decisões que vierem a ser tomadas.

2,2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na p'esente licitaçâo:

2.2.6 Submeter à apreciaçào superior as decisões proferidas pela Comissão, que neste caso, ao presidente do Conselho Escolar.

2.2.7 Promover a divulgaçâo dos scus atos pertinentcs ao procedimento licitatório, através do quadro p.óprio de avisos da Comissâo de

Licitação. na Prefeitura. no lrórum. por publiçação no ç-mail institucional da Unidade Escolar atodos os participaotes, e, Diário OÍicial do
Estado DOL- conforme o caso.

2.3 Poderão, a critério da Conrissão, ser desconsiderados erÍos ou omissões irrelevantes que não resultem em prcjuízos para o entendimento da
proposta e pam o seujulgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais t''az.em partes intcgrantes e inseparáveis deste edital para todos os slêitos
legais:

ANEXO I . a) Proieto flásico
b) Planilha orÇâmcntária:
c) Cronograrna Fisico-Financciroi
d) Mernorial descritivo/espccillcaçõcs técnicÀs:
e) Detalhamento dd encargos social e do BDI:
Í) Projetos Flxecutivos;
g) Parcelâ de maior relevância
h) AR',l''s

ANEXO II - Caía de Aprcscntaçâo da Documentaçáo (Modclo)
ANEXO llt - Declaração dc Suieiçâo dJ :dital (Modelo)
ANEXO IV - Caía Apres.ntaçào PÍoposta (Mo.ielo)
ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modtlo)
ANEXO Vl - I)eclaração de Parcntcsco (Modelo)
ANEXO Vtl - DeclaÍaçào dc Segurança e Saúde do.l'rabalho - SESMT (Modelo)
ANEXO VIll - Minuta Contratual
ANEXO lX - Comprolantc dc Rccibo de l-;ntrega de Ddital

2.5 O F,dital c toda a docu m€ntâção técnica: planilhas e detaihamentos. encontram-se disponívcis nâ Unid.de Escolâr j unto à Comissão

de Licitâção/Coordenação RegioÍrâ1.

.] DA PARTICIPAÇAO

3.1 Somcnte podcrio pârticipaÍ do prcscntc Cbnvilc as l'essoas Jurídir:as que atenderem a todas as exigências. inclusive quanto a documentação,

requeriria nesie e<lital c ainda- quc contivcr no seu ramo dc atividade. inseÍido no Contrato Sociâl em vigor. devidâmentc rcgistrado na Junta I

Comercial,atàculdadeparacxccuçãodosiir!iço,constantedos^nexosdcsteediti.

3.1.1 §qslllg poderão DârticiDâr dâ oresente licitârão f'essoa Jurídi(â aue romnrovârem obt€r nâ data dà âorese tâcão dâ DroDostâ.

§4p I mínimo ou Pâlrima,n nte a l07o dez lestimado no

https://sei.go.9ov. br/Sei/controlador. php?acao=documento_impÍimir-web&acao_origem=arvore_visualizar&id-documento= 12502255&infra-sist... 2/32
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balân Patrimoíiâl do último exercí cio. âtuâlizado e resisíado nâ Juntâ Co merciâ1. As sociedades recém constituídas poderão

3.3 Nenhuma pessoa lisica. ainda que credenciada por procuração lcgal, poderá represcntar mais de um licitante

3.4 NÀO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU TNDIRETAMENTE, NESTA LTCITAÇÁO:

3.4.1 Pessoa Jurídica Concordatária ou em proccsso de falência- sob concurso de cledorcs, em dissolução ou em liquidaçào;

3.4.2 l,essoa Ju.ídioa que esliveÍ suspcnsa temporariamentc do direito de licitar e impedida de contatar com a Secretaria de Flstado da

Educação, pelo prazo dc até 02 (dois) ânos. Estc veto ocorreÍá em qualquer uma das lases dcsta licitação.

3.4.3 Pessoa Jurídica que Íbr declarada inidônea para licitar e oonratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipâl enquanto

pcrdurarem os moÍivos determinantes da puniçào ou até que sejâ promovida a reabilitaçào, na forma da Lei. perante a própria autoridade que

àplicou a pcnalidade, circunstância quc sujeitará o responsá\'el. .aso plrticipe ncsta condição, à pena prcvista no art. 97, parágrafo único. da Lei

n" 8.666/93. Irste veto ocorcrá cm qualquer uma das fascs desta licitação.

3.4.5 Pessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio. respcnsável pcla elaboração do proicto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto

seja dirigente, gerente. acionista ou detcntor de mais de 50Á (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico

ou subconlratado.

3.4.6 Pessoa Jurídica que esleia suspensa de licitarjunto ao CADFOR - Cadastro de Fomeccdor da SUPzuLOC - SuperiÍlendência de

Suprimentos e Logística da Secretaria dc Lstado dâ 
^dministração 

do Estado dc Cojás - SE^D;

3.,1.7 Pessoa Juridica que csleja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.9 Pcssoa Jurídica quc incorrerem nas penalidades prcvistas no art. 87. incisos III e IV. da t,ei Federal n" 8.666/93;

3.,1.4 Pcssoâ fisicà ou pcssoa.juridica que tenham claborado o projeto básico ou de execução. ou sej4 Pessoa Jurídica que, isoladâmentc ou em

consórcio, seia responsávcl pcla eiaboraçào do projeto ou da qual o autor do proieto seja sócio. djrigente ou responsável técnico, ou integlante

da equipe técnica, conlbrme disposto no aÍÍigo f incisosI eIIdaLei 8.666/93.

3.4.10 pcssoa Jurídica que tendo consfuído obras ou prestado serviços para a Secretaria da Educaçâo, não demonstrem situação regular paÍa

com a Seguridade sociaj e ao Fundo ile Garantia por lempo de SeÍviço fc-l S no cumprimento dos cncargos sociais instituídos por lei

3.5 Nenhuma pessoa Íisica ou juri<Jica poderá reprcsentar mais de uma firÍna na presente licitação. Caso oco:ra. serão as respectivas licitantes

inabilitadas.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra. rubricar a documentação i pÍopostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar atas" o

representante legal da Pessoa Juridica. comprovadamente constituido.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acáo=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizaÍ&id-documento=12502255&infra-sist 3132

parlici0âr do certame aprelenlândo o balan(o contábil de âberlurai

3.2 A paÍicipação na iicitação importa total e irrestrita submissão dos proponcntes às condiçôes destc Edital.

3.4.8 Pessoa Jurídica que nào atenda as oiigências destc Edital.

3.6 E facultado a licitaote a prescnça do diretor, sócio ou Íepre§entante legal na sessão de abertum do pÍesente Convite não excluindo. porém, a

exigência de aprcsentação do documento constante do item 05 - Da Ilocumentação/Tlarilitação. deste edital. 1 Il
\1
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3.8 Quando da participaçào de Pessoa Juridica filial em nome próprio. somente será aceita se expressamente autorizada pela matriz, salvo por
deteminação estatuláriâ. que também deverá ser comprovada. Neste câ-so. toda documentação exigida constante do item 05 - Da
Documcntaçào, dcste cdital- de\erá ser relerente à Íilial (exceto as ceÍtidôes que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de frarticipação da Pessoa luridica matriz, toda documentação exigida será a ela rclativa não sendo aceito nenhum documento
refcrentc à filial.

3.10 As licitantes intercssadas deverão apresentar no dia. horado e local de abertura desta licitação, mencionados no preâmbulo do edital, à
Comissão de Licitaçâo, a documcntação e proposta exigidas nestc instrumento, em in!ilucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o
subtitulo 'DOCUM[NTAÇÀO'' c o segundo com o subtítulo "PROPOST^", contendo em suas paúes extemas além da razão social da Pessoa

Jurídica licitante. a inclicaçào com os seguintes dizeresl

3.1 I A Comissão do t,icitação não se responsabilizará por propostas e/'ou documentos quc não forem cntrcgucs diretamente à mesma no horáÍio
e data estabelecidos neste instrumento.

3.12 
^pós 

a ho.a e daia estabelecidas nestc InsÍmmento Convocatório. com tolerância de l5 (quinze) minutos, nenhum documento ou proposta
scrá recebido pela Comissão.

4 . DÁS INFORMAÇÕES, ESCL-4.RECIMENTOS E IMPUCNAÇÕES

,1.1 As informaçôes e esclarecimentos de dú\'idas quanto ao Edital c seus anexos, podcrão scr solicitados pelo e-mail do Çggg[lg_jg
Coordenacão Resional de Educâcão. C{rltura e f,sporte Apârecida de Goiâ !3 ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão de
Licitação CL. situada na Rua Benedito Batisla Toledo n" 14 Centro até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para aberhrra da sessão
pública.

4.2 O cdital poderá ser impugnado" por qualquer pessoa ou ,icitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão
pública.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, scrá dcllnida e publicada nova data para rcalização do ccÍtame, se foÍ o caso. Qualquer
modiÍicação no edital exige divulgação pela mesma lorma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmcntc estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente. a âlterâção não aletar a formulação das propostas, nos termos do §4o do afl. 2l da Lei n'8.666/93.

4.5 As impugnaçõcs e pcdidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre\ istos \o ccnamc.

4.6 Os csclarccimcntos prcstados às Pcssoas Juridicas licitantes. bem como eventuais alteraçôes no edital. estarão disponíveis junto à Comissão
dc Licitaçào do Conselho F-scolar. não podendo as liçitantes. em qualquer hipótese. alegarem dcsconhecimcnto dos mesmos.

5- DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

"Conselho dâ Coordenação Regionâl
de Educâçâo, Culturâ e Esporte de

ApaÍccidà de Goiânià"
co§,flssÃo DE LICTTAÇÃo

coNVITE N'.007 /2020
t-\\ t.r.oPr. \".0r - Docl \,lE\T.\(.io

5.1 A "Documcntação" de!§rá ser apresenáda cm um único invólucro. devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem

3.i0, dcste edital, preferencialmente, cm papel timbrado,0l (uma) via dc cada documento. contendo o número do CNPJ. Inscrições

Municipal e ou Estadual. endereço, c-mail, telefone/celular. etc.. dcvcndo suas páginas ser numeradas scqucncialmente, com todàs as páginas

rubricadas. sendo a última página" datàda e assinada peio represcntânte legal, e contcriá, obrigatoriamente. sob pcna dc inabilitação da

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao-origem=arvore_visualizar&id_documenio=12502255&infta-sis...4132

"(lonselho 4â Coordenfl ção Regional
de Educação, Culturâ e Esporte de

^parecida 
de Go;inia"

coMrssÃo DE LTcIIAÇÃo -
coNvl'r'[ N' 007/2020".

4.3 DecaiÍá do dircito de impugnar. perante a administraçào, os termos deste edital de licitação aquclc quc, tendo-o aceito scm objeção, vier a
apontar. dcpois da abcrlura dos fabalhos licitatórios, falhas ou iregula dades que o viciârem, hipótese em que tal comunicação nào te.á efeito
dc rccurio.

&
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proponentc. ds documentos abai\o relacionados.

5.1.1 Para lins de habilitação, os Licítantes CONI/IDÁDOS p!!!E!!fu opreseútdr, devídamenre homologado e atualizado, cadastro
tlo CÁDFOR e as Pessoas Jurídicas INTERESSADAS deretão obrigatoiqmente aprcsentat o CÁDFOR da SUPRILOG da Secretaria de
Estado cla ,4tlminístraÇãa do L,slddo de Goúis StiÁD. sitd à Áy. Rlpública do Líbano, n' 1.915. l" an lar, Setor Oeste C[,P: 71.]25-125
Goitiníd GO TeleJone: l )3)01-651516516. A Licilante regulümenle cadasttúda, que aprcsentar o CRC - Cenifcado de Regislto
Cadastral, .levidame le úualizado, frca d5obisdda .le apr$ rcla|h'os à habilitação jurtdica (itefi 5.2 e:x.eto 5.2.1),

rcgulatidade rtscol e trobathista (ilem 5.3) . qudiÍicação econôni«t-liaatceiru (ítem 5,4), desde que os rcÍeidos docurflealos inlegtanles
do Ceúirt@do eslejarn nÍaaliza.los e em vigência, sendo assegurudo o dheilo de aprusentat a docurr.enÍaçio que esífuer vencida no CRC,
utuali;odd e rcgulotiaa(la dentro do e v?lop(n'01 DO:U14ENTAÇÃO.

5.2 RELÀTIVAMENTE A REGUT,ARIT'ADE JURIDICA

5.2.1 Cópia dà cedula de identidade c CPF do rcprcsentantc lcgal (diretor, sócio ou superintendente) da Pessoa Juridicâ licitante, caso não haja
procurador legalmenle constituido. nos lefinos do subitem seguinte. (^ cédula da identidade podeú seÍ auterticada pela comissão de licitaçâo,
com a aprcscntaçào do o ginal).

5.2.2 ll{ândato Procul'atório .om Firmâ Reconhecidâ cm caúório, acompanhadâ d( lópia da cédula de identidade do outorgado, caso o
responsá\'cl pela proponenle seia procu.ador legalmente constituído e cm caso de subslabelecimento também deverá estar qualificado e

identificado e com Ílmra reconhecida em caflório. O atendimsnlo a este subitem suprimc a exigência do item 5.2.1, e vice-versa;

5.2.3 Ato constitutivo. cstatuto ou conÍato social em \,igor. devidamelte registrado, em se tratando de socicdadcs comerciais. e, no caso de
sociedades por açôes. acompanhado dos documentos de eleiçào de seus administrudores;

5.2.4 Decreto de autorização. devidamente publicado, em se tratando de Pessoa lurídica ou sociedadc estrangeira em funcionamento no País. e
ato de rcgistro ou autorização para luncionan!nto expedido pelo órgão competente, quando a atividade a-.rim o exigir:

5.2.5 Inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis. acompanhada de prova de investidura ou nomeação da diretoria em excrcício, e

5-2.6 Resistro comercial- no caso de emnresa individual

5.J REl,ATI\'ÀNI I'\T E,\ REGI]LARIDADE FISCAL E TR{.BALHISTA

5.3.I Pro\a de lnsc.ição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de Inscrição no Cadâstro de Conribuintes Estadual ou Municipal, se hour;r relativo ao domicílio ou sede da Licitante, peÍtinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o ob.ieto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Cenidâo Coniunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional e Secrctaria da Receita Federal do Brasil. relativa à Dívida Ativa da União e aos t butos administrados Dela Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

5.3.4 Prova de regularidade relativâ à Seguridade Social INSS. por meio de Certidão Negativa de Débitos Relativos às Cont.ibuições
Previdenciárias e às de ]'erceiro, expedida peio Ministério da F'azenda - Secretaria da Receita F'ederal do 'lrasil.

OBS: As comprovaçôes pertinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" serào alcançadas por meio de certidão expedida conjuntamentc pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Ccral da Fazenda Naciooal (PCfÀ), referente a todos os créditos
tributarios federais e à Dividâ Ativa da União (DAU) por elas admiristrados.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazcnda Estadual. por meio de Certidão Negativa de Débito em Dlvida Ativa expedida pela Secretaria
de Estado da Economia ou equivaleote da Unidade da Federaçâo ondê â Licitânte tem suâ sede,

5.3.6 Prova de regularidade pàra com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de CeÍtidão de Débito lnscrito em Dívida Ativa
Negativa expedida pcla Sccretaria de l-lstado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade para com a Fazcnda Municipal (Tributos Mobiliários), poÍ meio de Certidão expedidâ pela Secrctaria de Finanças
do Municipio ou cquivalente onde a Licitante tem sua sede.

5.3.8 Prova de regularidade rclàtiva ao Fundo de Garantia por]'empo de Se iço FGTS. por meio do Certificado de Regulâridade do FCTS
CRF, expedido pela Caixa Dconômica Federal - CEF.

5.3.9 Prova <le Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CcÍtidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), nos tcrmos da l"ei FêdÊral n" 12.440/201 L

5.3. l0 Càso a participação no certame seia da rlatflz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por fi lial. ou vice-versa. a ' 
i

prova de regularidade fiscal e tÍabalhistâ dcverá ser de âmbas. 
)

5.3. I I Será admiíida a comprovaçào de Íegu laridade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de ceÍtidão positiva coú efeito de negativa

nos termos da Lei.

5.3.12 As microemprcsa-s e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida paÍa elài1o de comprovação de

https://sei.go.gov.br/sei/ccntrolador.php?acao=documento-imprimrr-web&acâo-origem=arvore-visualizar&id-doc lmento=12502255&infra-sis... 5/32
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reguiaridade fiscal c trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restriçào.

5.3.13 Pâra efeito de com rovâcão dâ condicão de Microen'Drêsâ ou de EmDresa d€ Pequeno Porte, ou tuândo houver âlterÀeão

deverâo apresentar Certidâo Simplificada, enritida pela Junta Comercial do Estado 0nde f0r a sede da Licitante, dentro dos últimos 06
sers me§e§ constândo no referido documento â sislâ ME ou EPP.

5.3.l4 Se a documcnlâção cnviada nos termos do subitem 5.3.12 for proveniente de microempresa ou de empresa de pequeno porte e

aprescntar alguma restrição quanÍo à regul idade Íiscal e babalhistlL ser-lhe-á assegur -do o prazo de 05 (cinco) dias úteis, pronogável por
igual pcríodo. a critério da administração pública. cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o propooente for declarado o vencedor
do cartamc. para ilgulariz:çào Ja documentação. pagaúento ou pârcelamento do débito. e emissão de evenfuais certidôes neÊativas ou
positi\as com cf§,x_r de nega',i\a.

5.3.14.1 A Declaraçâo do vencedor de que tratâ o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao julgamenlo das propostas, aguardando-
.e os prazos de rcgulcri/açào tlscal para â ah-'íura da l'?§e Íecurlal.

5.3.14.2 A não-rcgularizaçào da documentaç1o, implicará decadência do direito à contratação, sem prejr,ízo das sanções prcvistas no art. 8l da
Lei n" 8.666. de 2l rle junho dc 1993. sendo Íacultado à Administração convoÇar os licitantes remanescent€s, na ordem de classificação, para a
as\inârura J(r crtIrrdlt,. ou rcr opar a licitaçâo.

5.{ RELATIVÀ}TEN'i'I À REGTJT,ARIDADE ECONôMICO-FINANCEIRA.

5.,1.1 Ccl1idào emitida pclo CÀI{TÓRIO DISTRIBIIIDOR CÍVEL. dâ sede ou domicilio do licitante ou via internet. que comprove inexistir
distribuiçào de ações de falência c rccupcração judicial. em quaisquer dos cartórios dos leitos de làlência da Comarca de sua sede. com data

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercicio social, já exigivcis na forma da lei, quc comprove a boa situação
financcira da proponr:ntc. rcdada â sua substituição por balancetes ou bâlanços provisórios. O referido balanço deverá ser devidamente
certificado por prollssional regislrado no Conselho de Contabilidade. mencionando obrigatoriamentc. o número do livro diario e folha em que o
mcsmo sc acha transcrito. bem co,no cópia. Co le.mo de abertura e enceramento, c )m a numeração do registro na J UN fA COMFIRCIAL.
cxceto para Pcssoa .luri.lica dc engenharias cradas neste exercício. que deverá apresentar balanço de abetura para suprir a ex,gência deste
itcm:

5.4.2.1 A comprovação da boa situâçâo finânceira da Pesso;i Juridica proponente, seni comprovada com base no balanço apresentado, e deverá,
preÍirencialmente. ser lbrmulada e apresentada em papel timbrado da empresa de engenharia, assinada por profissional registrado no Conselho
de Contabilidade e pelo diretor. sócio ou representânÍe da Pessoa Juridic4 com poderes parâ tâl investidura- afe da mediante índices e

Íórmulas abaixo espccifi cadas:

. II C (^( -Ri.I') tP(-FI P) |

. rr.c : (AC) / (PC): l

. ISG = AT(PC+F.LP) >l

Onde:
ILC = indice dc liquidcz gcrai
ILC = indice de liquidcz concntc
ISG: indice de solvência geral
AI:ativototal
AC : ativo circulante
RLP : rcalizável a longo prazo
PC : passivo circulante
Et,P: exigível a longo praTo

PL: patrimônio liquido

5.4.2.2 A Iicitanto quc aprcsentar resultado menor que I (um). cm qualquer dos indices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação,
deverá comprovar capital social ou patrimônio liquido correspondcnte a l07o (dez por cento) sobre o \alor total cstimado do(s) serviço(s).

atra!és d. balançc patrimoniâl iniegralizado. do ílltimo cxercício exigido na ft)rma da Lei.

5.5 RELATIVAITIIENTE À QTJÁLII'ICAÇÀO TÉCNIC.t PROFISSIONAL §

5.5.1 Registro ou inscriçào da Pcssoa Juridica e do(s) rcsponsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de EngeÍharia, Arquitetura e Agronomia
- CREA e/oü CA[J. I

5.5. I . L No caso da Pcssoa Juridica licitante ou o rcsponsável 1écnico não screm regist rdos ou inscritos no CREA e/ou CALl do Estado de i, 
\

Goiás" deverar() sei pioridcuciados os respsctivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. \ i \
,l\

5.5.2. A licitante de\,erá compro\.ar. possuiÍ em seu quâdro permânent€, na data de abertura desta licitação, no mínimo 0l (um) engenheiro 
I

civil ou arquiteto, com experiência comprovada. ou outro devidamcntc rcconhecido(s) pela entidade profissional compctcntc. que seja(m)

derentor (es) de irt.stiido(s) dc responsabilidadcs tócnicas - ARTjunto ao CRFIA e/ou C?\U por cxccuçào de ohras/serviços dc caracteristicÀs

semelhantes ao solicitado neste edital. limiiados as parcelas de maior relevância. ct rfirrme Ancxo I Projeto Basico.

https://sei.go gov. bÍ/sei/controlador. php?acao=documênto_imprimir-web&acao_origem=arvore-visualizar&id-documento=12502255&infra-sis... 6/32

nào infc oÍ a 60 (sessenla) d;as da data da entresa dos envelopes documentação e DrcDosta.

5.4.l.lCasoapariiciPaÇàonoccÍtaincscjadalilial,aCcrtidãoncgativadclàlênciaerecupe.aÇãojudicial deverá ser da filial edamat z



1U1At2A19 SEI/GOVERNADORIA - 9486192 - Nlinuta de Edital

5.5.3 Comprovaçâo da capacitâção técnico-píofissional: Apresentar um ou mai. atestados l'omecidos por pessoajuridica de direito público
ou privado, em nome do profissional responsável técnico pela Pessoa Juridica proponente. devidarnente acompanhados da respectiva
Cenidão de Accno Tócnico (CA l) emitido por qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovândo a execução. pelo profissional
indicado. de serviços de características semelhantcs c de complexidade tecnológica e opcracional equivale,ltes ou superiores às parcelas de
maior relevância técnica ou !alor significativo" conforme A'rcxo I Projeto Básico.

5.5.4 A compiolação de acervo técnico poderá seÍ leitâ por meio de um ou mais atestados.

5.5.4.lParalàcilitarairnáliscclaComissàodcLicilação.érccomendável que o licitante destaque, nas referidas ceÍtidões, os serviços cuja
cxperiência se prctcirdc contprÍrvar e o seu respectivo quantitativo

5.5.5 Deverá (ão) ser âpresentâdo (s), obrigâtoriamente, co rprovânte (s) de vínculo (s) entre o (s) prolis ional (is) e â Pessoâ Jurídica
licitânte; essâ ro pÍolâção deverá (ão) ser feitâ (s) atrâvés de:

5.5.5.1 Rclaçào (ões) crnpregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social CTPS (das seguintes anotaçôes: identificaçâo do
seu portador, e. da página Íelativa ao contrato de hâbalho) ou livro (s) de Rcgistro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia
Regional do lrabalho. ou:

5.5.5.2 Contrato (s) de prestaçào (cs) de serviço (s) de Prollssional (is) autônomo (s). que esteja registrado (s) no CREA e/ou CAU, com
atribuição (es) compatircllis) ao objeto da licitaçào com aquele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.5.5.3 Sócios ou dirctorcs estatutários da Pessoa Jurídica licitante, por estatuto ou colltrato social, que tenham registro no CREA e/ou CAU.
lntegrante (s) do quadro socictario da empresa de engenharia liciían1e, por estatuto,lu conhato social, que sejam profissionais detentores de
ART devidamente registados no CRFIA elou CAU, nas condições peftinentes ao subitem 5.5.1 ;

5.6 DAS DECLARÂ(-Ol,S

5.6.1 Carta de Àpresenttção dâ Documentação contendo toda-s as informaçõcs c declamções. conforme modclo Ancxo II deste Edital

5.6.2 Declâração de'l'eÍmos de Sujeição âo Edital, conforme mod€lo Ancxo I deste edital

5.6.3 Declaração rlc Pârcntesco. conformc modelo Ancxo VI. para todos os fins de direito e sob a-s penas da lei que não possui em seus
quadros dc cmpregados e em seu corpo sociclario/acionário cônjuges, companhciros ou parentes em linha r€ta ou colateral, até o terceiro grau,
ou por aÍlnidadc. alé o segunrlo grau. com dirigenles ou servidores detentores de cargo em comissão ou funÇão dc confiança que atuem
dirctamente na realizaçào do ccrtame e/ou nâ lbrmalilação oontratual.

5.6.4 DECLAR{ÇÂO DE SEGURANÇ{ E SAI DE DO TRAB{LHO. lonl'orme modelo 
^nexo 

VII. que tem condições de atender
as Normâs Regulâmentadorâs da Portâria n" 3.214178 do MTE, aplicáveis às atividadcs objeto deste contrato, e, que tem condiçôes de
apresentar as documentacôcs solicitâdas na lnstruçâo Normativâ n" 407/2017-GAB/SEGPLAN. de 25/08/17, confoÍme Anexo I Projeto
Básico.

5.7 Não scrào aceitos protocolos dc cntrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus
Ancxos.

5.8 PaÍa os docunrcntos c oefiida)irs requeridos ncstc edita], poderão ser ernitidas cópias oriundas da intemel desde que constante do cnvelope
documcntaçào. lacultado à Comissão. afcrir a \cracidade dos mesmos.

5.9 Os documentos relâtivos à Habilitâção (Envelope n'l) e às Propostâs (Envelope no 2) serão apresentâdos em envelopes separados,
em original, por qualquer processo d€ cópiâ âutenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação. Somente
serâo atendidos pedidos de / arfENZCl Ç,{-0 âté 0l (uml dia útil. antes da data marcadâ pârâ aberturâ dâ licitâcão, de segunda-feirâ
à sextâ-feiíâ, 09h às llh e das l,lh às l7h

5.10 As ceÍtidões que nào possuirem prazo de validade, somente serão accitas com data de emissão não superior a 30 (trilltà) dias contados da
data da emissão do docum,.nto. cxceto a Certidào Ncgativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não
poderá excedcr 60 (sess.nta) dias da data de aprcscntação da proposta.

5.ll ErIl nenhum c.rso será acerta, quer na hora da abertura dos envelopes. quer posteriormente. a apreseotação ou inclusão dc documentos de
habihlaçào que nào Iirerem constar do respectivo envolope de documentaçào.

5.12 De loda documentaçào aprescntada em f'otocópia autenticada. suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o original para conferência- no
pÍàzo de 24 (vinle c qualro) horas. rcgisíÍando-se em Ata tal ocorência.

-5.13 Tanrbóm motivará a inabiliÍaçào paÍa us .rtos subsequcntes da licitaçào. falta dc comprcvação do ramo de atividade comercial vinculado
aos objetos/serviços descritos nos Anexos constânt,is deste edita[.

5.14 EÍcerrâdâ â fàse dc hâbilitâção, s€ todos os licitântos desistirem expressamente do direito de recorrer dâs decisões a elâ
pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos liritantes s€rão abertos e anunciâdos seus

vâlorcs, devolvendo-sa lâcrâdos os envelopes dos licitântes inabilitados, procedendo-se registro em Ata.

*

Á\
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DÀ PROPOSTÂ DE PRE ,]OS

'Conselbo da Coordenâçâo Regionâl
dc llducação, Culturâ e Espoíe de

lpâ -ecids de Goiânia"

( oN,r rssÀo DE LrcrTAÇÀo
coN\'r'If, N". 007/2020

t:Nv1],oPE r\i.. 02 - PROPOSTAS

6.1 O licitantc dcvcrá formalizar sua proposta levando cm consideração os preços estimados orçados pela SEDUC (conforme Projeto de

FlxecuçAo Orçamcnlaria Anexo l). para conratação dos serviços, objeto da presentc licitaçâo. em um único invólucÍo. devidamente lacrado,
umâ rinicà virL contendo os dizeres mencionados no item 3- 10. imprcssa ou datilografada em papel timbrâdo, encademada. contendo o números

do CNI'J. lnscriçôcs Municipal e ou Estadual. endcrcço ctc. redigida em lingua portuguesa. elaborândo a cotação de acordo com as

especificações coÍstantcs das planilhas orçamentiíriâs. cm linguagem claú4 sem Írsuras. ressalvas. condições sJbstânciais escritas à margem ou
entrelinhas quc comprometam a cliueza da mesmâ. delcndo suÀs páginas serem numcradas sequencialmente, com todas as páginas Íubricadas,
sendo a última página- datada c assinada pelo representante legal. constituida dos seguintes elementos:

6.2 
^ 

proposta dc\cÍá contcÍ o preço para exeçuçâo dos scniços. crpressos em moeda corrente nacional. admitindo-se após a vitgula somcrte
02 (duas) crsss decimais. discriminrurdo os preços expressament€. obedecendo às esf.cificações minimas conlbrme planilha orçamentária
constarte do cdital. cm algarismo arábico (unÍário c total por itcm). poÍ extenso global. estando inclusas todas as despesas necessiÍias. ou seja-

mào de obra. materiais. cquipamcntos. despesas indireta^s. impostos. ta,'ias previdenciárias, comerciais c fiscais. encargos trabalhistas, seguros,
transportcs. ctc.. bcm como a competente remuncração da empresa de engenharia, e outÍas despesas, sc houver.

6.2.1 O licitantc dcvsrá indicar na proposta" para efeito dc dados para emissão de nota de empenho e/ou assinatura do contrato, o nome
completo dc scu rcpres('ntante legal. bem como o númcro dc sua caÍteira de identid de e do scu CPI;.

6.2.2 (ls p.cços unitárro e global sào limitados aos aprescntados na planilha orçamentaria referencial.

6.2.1 O UDI utilizado pcla Pcssoa Juridica licitante dÊve lir.litar-sc aos paráÍn€tros de lei vigente apresentado pela Administração.

ó.2.,1 A Pcssoa Juridica licitante deve apresenlar a composição do BDI atualizado.

6.3 Para cltitos de clal)oíaçào da proposta. o licitante deverá ulilir,aÍ o softu'aÍe MS Excel. de forma que o toy I do seíviço seja calculado
através da lórmu,a "TRUNCAR". conforme exemplo.

E\enrylo

=TRIJNCAIi (Quant * (P.lU^'l'+ P.M.Obrâ);2 )

Código Serviço t nid Quant. l'.Uât P.\l.Obrâ T,Serviço

100216 ,*^.,,,/".'I 22.1I 1).t)L) l.5q 3 i.{7

5.91 0.00 390.6'7

5.71 6.62 t.2l4.ll

6.3.1 I)cvcrá dcclarar úxpÍessamentc o pr.L7o de validade nào inferior a@ ísessent^-Lugs corridos conforme An€xo [V, a contâr da data de sua

aprc scn r açiio.

6.3.2 Os crros rlo sunrir c,'ou multiplicaçâo. cventualmenl§ conllgürados na Proposla Comercial das cmp,esa-s de engenharias licitantes. serão

conigidos pcla Cornissàr) de Liciraçào. Ila\Êndo divcrgência entre o preço unitário e o preço total. prevalecerá o pr9ço unititio e o total será

corrigido. scndo que no caso dc valores expressos em algaÍismos e por extcnso. prevalecerá cste último.

6.3..1 Aprcsentar l)lanilha{s) OrçamenlíJia(s) completÀ referente aos serviços cotados onde constem os quantitativos e seus rcspectivos preços

https://sei go.ggv.br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=12502255&infra-sis .. 8/32
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unitários. os pr€çor parciais c pÍcço lotal. BDl. c o preço total dos serviços, nos termos deste editali

6.3.4 AprcsentaÍ CÍonogama físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos tcmos destc edital;

6.3.5 Cana Proposta assinada por diretor. sócio ou represenlante da Pessoa Jurídica de engenhada licitante, com poderes devidamente
oompro\ ado para tal invcstidura. contendo inÍbrmaçôcs e dcclarações conlbrme modelo Anexo lV deste edital

á-1.ó O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obm e cercanias em dia e horário comercial, de modo a obter, pam sua
pr(ipria utilizaÇào e por sua erclusiva responsabilidade, toda inlbrmaçào necessaÍia à elaboraçào da proposta. CoaÍrdo,
deve,"á emitir Df,CLARAÇÃO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo V deste edilal, âssinâda pelo representânte lêgal da Pessoa
Juridica liciunic. ace|ca,jo conhecimento piono das condições c peculiaridades da obr4 ejuntada à proposta de preços.

6,3.6.1 A vistoria deveni ser âgendadâ em horário comeÍcial,junto a Comissão de Licitação, sendo a data de início a partir da
publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a dâta ile encerramento de 0l (um) dia útil anterior, a datâ lixâda pâra
âberlura da sessão públicâ.

6.,1 É expressameflte \'edâdâ à subcontratâção do valor total do contrato, â subcontratação parcial poderá ser possível com snuência da
titulâr destâ Prstâ, del e!rdo jrprêseÍtar o lirnite máximo e os serviços passíveis paÍa a subcontÍatação parcial em relação ao valor total
da obra, Adicionâlmcnlc deve ser âpresentada a documentâção de regulâridade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a
adjudicâtária e a empresa subcontrâtàdâ.

6.4. L A contratada se responsrbiliza pela padronização. compatibilidade, qualidade e pelo gereociamento centlalizado da subcontratação.

6.4.2. A subcontrataÇâo pa.cial ficará limitada a 307o (trinta por cento) do total do contrato.

6.:i.2.1 (rs nerviçoi pa5\i\os Jc sLrbcontrataçào sào:

a) Sondagcnl do Tcneno:
b) Estrutura Metálica;
c) Subestâçào:
d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
e) Marcenaria:
0 Central de Gâs:
g) SPDA lSistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
h) Esquadrias Metâlicas. e:
i) Transportc de Ertulho

6.5 Scrá dcscla-ssril.ada a proposla, cuja especiíicação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especiÍicado(s) nos anexos constantes deste
instrurncnto. ou airda. aquclas quc omitircm as cspecificaçees mínimas solicitadas, salvo quando apresentar omissões simplcs e irrelevantes
para entendimento da proposta.

6.6 Nào se consideftrá quajquer oferta de vântagem não prevista no edital ou baseada niis ofertâs dâs demâis licitântes.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS

7- I Na data- hora i local dcsignado neste cdital, cm ato público, a COMISSÃO Dt LlCl l AÇÀO rcccberá em envelopes distintos e lacrados
contendo, os documentos exigidos para habilitaçào e propostas.

7.2 Caso haja anuôncia unânime das licjtantcs participantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos licitatóÍios, a Comissão de

Licitaçào pronlovsrá soísio de 03 (três) iicitantes. pam compor uma comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão de

Licitaçào na veriÍicação c rubÍica da documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abcnos. cm scssào fú5liciL os envelopes contcndo os docun entos referentes à lase de habilitação que, após conhecidos

pelos iicirantes e e\aminados pela Comissào de t,icitação seÍàojulgados, dando-se imediatâ comunicação do resultado se presente todos os

licitantes. Caso a Comissàojulguc ncccssária, poderá suspender os trabalhos licitatórios paÉ posterior exa'ne dos documentos ejulgaÍnento da
lase de habilitação. da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e encaÍninhando por e-mail
institucional às p.ülicipantcs.

7.4 Ocorrendo a hipótese previsla no item anterior- os envclopes contendo as propostas pcmanecerào, devidamente lacrados num único
involucro. sendo nrbricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela ató que sejajulgada a habilitação.

7.5 Será procedida a aheíu.a dos cnvclopes contendo as propostas da-s licitantes habilitadas, após transcorido o prazo sem interposiçâo de

recursos, ou tcnha havido renúncia exprcssa do prazo recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após c julgamento dos recu6os

intcrpostos.

7.6 A Comissão manterá cm scu poder os envelopcs propostas das licitantes inabilitadas, devidamente rubricâdos. até o término do periodo

rccursal, de que lüla o i ciso I do artigo 109 da Lei n" 8.666/93, c serào devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.7 Das reuniôes para rcccbimento e abeÍtura dos envelopes dc documentação e proposta- serão lâvÍadas atas circunstânciadas, quc

lnencionarào todas as ocoÍências que interessarem aojulgamento dâ Licitação, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão

e prescntes.

Y
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8. DO CRITERIO DE JULGAMENTO

8. I O .iulgamento será realizado pela Comissão de Licitaçâo, de acordo com o que dispõe o aí. 45 da lei 8.666/93, observando os seguintes
fatorcsl

8.LI O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execuçâo empreitada por preço glo\.1.

8.1.2 Será declarada vencedoÍa a proposta que apresentar menor preço. Íegime de execução empreitada por preço global, desde que atenda as

minimas exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3 Caso seja necessário a Comissão de Licitação poderá vale.-se de auxílio de técnicos da área referente ao objeto desta licitação para
realizàção do julgamenlo:

8.1 .4 Eru caso de empate será assegurada prelerência de conhatação para as microempÍesas e empÍeszts de pequeno porte.

8.1.4.1 tntcnde-sc por empirtc aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e emprcsas de pequeno porte, sejam
iguais ou até 109/0 (dcz por ccnto) supe orcs à proposta mais bcm classificada.

8.1.5 PaÍa elêilo do disposto no subitcm 8. r.{. ocorrendo o empate. proceder-se-á oa seguinte forma:

8.1.5- | A microemprcsa ou empresa de pequcno porte mais bem classificada podsrá apresentar proposta L'e preço inferior àquela considerada
vencedora do cer1ur1e. situaçào cm quc será adjudicado cm seu favor o ob.jeto licitado;

8.1.5.2 Nào ocoÍerrdo à contrâtação da microempresa ou smpresâ de pequeno porte. na forma do subitem ânterior, serào convocadas as

remanescenles que po.venlura se enquadrern na hipót§se do §ubit§m 8.1.4.1. na ordem classificatóri4 para o exercÍcio do mesmo diÍeito.

8.1.5.i No caso de cquivaléncia dos valores apresentados pelas micÍoempÍesas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos no subitem 8.1.4.1. será realizado sorteio entre elas- para que se identifique àquela que primeirl, poderá apresentar melhor ofeÍta.

8.1.5..1 Na hip(rtesc cia nào oontratação nos termos prsvistos nos subitens 8.1.4. e 8.1-5., o objeto licitado será âdjudicado em favor da proposta
originahnente !encedorâ do certame.

8.1-5.5 Na hipótese da não cont.ataçào nos ternos prelistos nos subitens 8.1.4. e ti.1.5., o objeto licitado seú adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedom do cedame.

8.1.6 t]ma vez convocadas as Pessoa Juridica empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissâo realizará o sortcio scm a sua presença.

8.2 O não cunrprimento de uma ou mais cxigências constantes deste instrum€nto, €nsejará a inabilitação da proponente ou a desclassificação da
propo.la. (unl-olm( u (a\,.

8.3 A Conlissào de Licitaçào poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos lermos do § 3', do art. 43 da Lei n' 8.666/93.

8.,1 O.iulgamcnto das habilitaçõcs e pÍopostas ocorcrá dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública que poderá ser marcado para tal
fim, dcsdc que prcscntes todos os licitanlcs habilitados, caso contrário scrá o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolal e a 

^ta 
de

Julgamcnto de rcsultado cn\iada (r'ia l-.-mail institucional) a todos os participantes.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÀRIOS

9.1 
^ 

presente licitaçào concrá a conta dos seguintes recursos orçamentilrios:

. Dotação Orçamentaria: 12 368 1019 3019

. Natureza: 4.,1.90.51. l9

. Fonle:100 TL

. Valor Previslo: R§ 329.999,99 (Trezentos evinte e nove mil e novecentos 4 noventâ e nove reais e noventa e nove ceítavos)

TO. DA HOMOLOCAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO

l0.l Trânsconido o prazo recursal e tlecidiclos os rccursos eventualmente interpostos, o proccsso licitatório será submetido à apreciaçào do l

PRLSIt)aNl I- D(l Corsclhü .la Coordenâção Regional de Educação, Cultura e Esporte de Apârecidâ de Goiânia, para homologação rl

da licitâçào e adjudicaçào à(s) liciÍante(s) vencedora(s) do objcto, convocando-se após, a(s) respecti\a(s) para assinaturâ do conhato.

DA CONCILIAÇÂO E DA MEDIAÇÃO

4

ll
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ll-1. As controvérsias cvcntualnentc surgidas quaÍrto à fbrmalização, execuÇão ou encerÍamento do ajuste dccorentes desta licitação serào
submetidàs à tcntâtiva de conciliação ou mediação no âmbi1o dâ Câmara de Conciliaçào. Medjação e Àrbitragem da Administração Estâdual
(CCN{^). nâ lorma da t.ei n" 9.307. de 23 de selembro de 1996 e da Lel ComplementaÍ Estadual no 144. de 24 dejulho de 2018.

I2 DA CLAUSULA CO]IIPROMISSORIA

12.1. Os con,lilos qrrc possam surgir relativamente ao qiuste decorrente desta licitação, acaso não pudercm sü equacionados de lbrma
âmigável. serào. no tocantc aos direitos patrimoniais disponíveis, submelidos à arbitragem, na forma da Lei n" 9.307, de 23 de setembro de
1996 c da Lci Complcnlenlú Estadual no 141. de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÀMARA DE
CoNCILIAÇÃO. MEDTAÇÀo E 

^RIll 
IRAGLIM DA ADMINIS IRA('ÃO FSTADUAL (CCMA). outorgando a esra os poderes para indicar

os árbitros c rcnunciando expressàmente à jurisdiçào e tutela do Poder Judiciário para iulgamento desses conflitos, consoante Anexo I do
C ootrat.,

13 DO CONTRATO E DÀ EXECUÇÂO

I J. I Os serviços deverào seÍ cxecutados conforme o memorial descritivo/espccificações técnicas. planilha orçamentitia. cronogÉma fisico-
financeiro, projelos e demais normas constantes deste instrumento.

13.2 O pr;uo para a assinatura do conÍrato será de âté 05 (cinco) diâs úteis, contados da convocaçâo da licitante, se o convocado nâo assinar o
contrato em lc po hábil- decairá o direito à contrataçào, somando com a previsão (le possibilidade de pronogação do prazo, de acordo com o
quc cstabelecc o art. 64. caput e §1". Lei n" 8.ú66193.

13.2.1 Ouândo dâ âssinâtura do contrato a Contratada deverá âpresentar:

a) Prova de reguiaridadc para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida pela Secretaria de
F'inanças do Municipio onde os serviços serão prestâdos;

b) Pro\a de regularidade.iunto âo CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos nào Quitados de Órgàos e Entidades
Llstaduais. nos tcrmos do art. 6". inc. t. da Lei Dstadual n' 19.754117.

c) CrrtidÍo \egntiva dc Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratâr com a Administraçào Pública, nos termos do § 4'. art
5o. do Decreto Estadual n" 7.425/20i1.

13.3 Os trabalhos d., erâo ser iniciados em aÍe 10 (dez) dias coridos após a ordem de ,erviço emitido pela SuperintendênÇia de Infraestrutura
ou pelo Presidentc do Conselho [scolar.

11.3.1 Podcra o LO\ iR \iANTI-. r seu critório exigir o rcfazimento dc qualqucr partc da obra rcalizada pcla contratad4 sem qualquer ônus
para o mesmo. caso esJir tenha sido cxecutada com impericia técnica comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as

d€tcrminações pró-estabclccidas no temo de refcrência e dcmais ancxos ao edital. além do recomendado pela Íiscalizaçào, nos termos do art.

69 da Lei 8666/93 c as noÍmas da Lei n" 8.1)7lll90.

13.3.2 ['ica a CON I RA I'ADA obrigada també-n a apresentar a comprovação de quitação das obrigaçôes lÍâbalhistas e previdencifuias, referente
aos trabâlhadores que executaram a obr4 bem como as fiscais e parafiscais.

13.3.3 ACONIRAlADAé responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmcntc responsável pelo seguro de responsabilidade civil e

danos contÍa tcrcciros.

13..4 A çontÍatada l'ictr obrigada a accitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões nos serviços contratados nos limites
estaboiecidos no § l" do .Art. 65 da Lci n'. 8.666/93.

13.4.1 Os acréscimos ou supressões aludidals no item anterior somente se darão mediantejustificativa maniÍêsta expressamente pela

Superintendência dc Irrliacstrutura da Secretaria dâ Educação.

13.4.2 A contralada sc obriga a executar as obras empregando cxclusivamente materiais de primeira qualidade, obedecendo. rigorosamente, aos
projetos de cngenhalria que lhe 1'orem l'omccidos pela Secretaria de Estado dc Dducaçãa, através da Superintendência de Infraestrufura e as

modificaçôcs proposlas e aprovadas pelo Sctor durante a execuçâo dos serviços.

^
I{. DO PR{ZO DE ENTI{ECA E DA FISCÀLIZAÇÃO

l.Í.1 Os ser,' iços -ic\.iaro ricr çr(cculados coníormc descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técni, as e CronogÍama Físico-financeiro a

panir da emissalo do aulorizo lbrmal. pela Superintendência de Infraestruturâ ou Conselho da Coordenâção RegioÍlâl de Educação,

Culturâ e Esporte de ApaÍecidâ de Goiânia Solicitante.

14.2 Se o licitattc !cucsdor deixar de exe.urar os serviços dentro do prazo c nas condiçôes prccstabelecidos sem manifestação por escrito e

aceita pela ConÍratànte- sujeitar-sc-á às penalidades destc Edital e legislação pcúinente.

/
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14.3-2 Ncste caso. também é imprescindível â assinaturâ de ambas as partes no livro como forrnalidâde dc sua concordância ou discordância
técnica com o fato relatado.

14.4 Serão obrigator!âmente registrados no'Diário de Obra':

I4.d.I PEI,A CONTR{TÀD,{:

I4.4.1.1 As condiçôes rrcteoiológicas pÍejudiciais ao andar,rento dos tabalhos;

14.4.1.2 As falhas nos serviços de terceiros. não suj€itas à sua ingerência:

14.,1. i.3 As consultas à li-rcàlização:

14.4.1.4 As rlatas de conclusão de etapas caractcrizadas de acordo com o cronograma aprovado;

14.4.1.5 Os acidenles ocorridos no decurso dos tabalhos:

14.4.1.6 As rcsposlas às inle4)elaçõcs da fiscalização:

14.4.1 .7 A e\ cnlual csc.rssez Jc material que resulÍe em dificuldades para a obra ou sc viço;

14.,1.1.8 Oülros latos quç. ao.iuízo da contatada" devem ser objeto de registro.

14.{.2 PÉLA t'ISCAt IZAÇÃO

14.,1.2.1 Atestado da !erâcidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

14.4.2.2 Juizo tbrmado sobre o andamento da obra ou serviço. tendo em vista as especificações, prazo e cronogtama;

l4-4.2-3 ObsorvaçÕes cabiveis a propósito dos laÍlçamentos da contratada no Diário de Ocorências;

14.4.2.,1 Soluções à consultas lançadas ou tôrmuladas pela co[ffatada. com correspondênciâ simultânea pale a autoridade superior;

14.4.2.5 RostriçÕes quc lhc pareçam cabiveis a respeito do andamento dos tÍabalhos ou do desemperho da contratada;

14..i.2.6 Outros tàros ou obscrvaçõcs cujo regisÍo se tome convenienÍe âo trabâlho de fiscalização.

14.4.2.7 O rccebinrcnlo dos serviços será leito pela CONTRAI'AN'IE, ao término das .,bras, após verificação da sua perfeita execução, da
seguinte forma:

14.4.2.8 Provisoriamcnte. pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização. mediante temo circunstanciado, assinado pelas paÍtes em
até l5 (quinze) dias coridos da comunici4âo escdta da contratada.

14.4.2.9 Detinitivamente, em a1e 90 (novsnta) dias conidos. por servidor ou comis..ão dcsignada pela autoridade competente, mediante t€rmo
circunstanciado. assinado pelas paíes, após o decurso do pra7,o de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, obse ado o disposto no a . 69 dí Lei n" 8.666/91.

12.4.3 O recebimenÍo provisório ou definitivo não exime a Côntratada da responsabilidade civil pela qualidade dos serviços executados.

r5 DA EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS

I 5. I Câberá à Secretàri:r L1e Estado da Êducação. por meio da Superintendência de Infraestrutura a coordenação, supervisão e fiscalização dos
trabalhos objeto deste Edital e. ainda, t'onrecer à contratada, os dados e os elementos téçnicos necessiirios à realização dos seNiços licitados-

15.2 A contrataCa deverá- inicialmente. afixar no canteiro do serviços placa alusiva à cbra com dimensões, dizeres e símbolos a serem
determinados pela Secretaria de llstado da Educação.

15.3 Pâra emissào do autorizo Formal, a CONTRATADA deverá apresentar: t.

1 5.i. 1 Duai \ ias da ,\ri)taçào dc Responsabilidade I écnica dc cxccução (ART) ou Rcgjstro de Responsabilidade Técnioa (RRT ), com seu

dcvido rccol;rimcnto periilr.c o Consclho R.gional de Arquileturâ. Engenha.ia e AÊ-onomia Goiás (CREA-CO) ou no Conselho de

Arquitelura e Llrbanisrro (CAIJ-GO) sendo que uma via será anexada à Prestação de Contas e a outm será encaminhada à Gerência de

Engenharia e Acorlrpanhamento de Obl.as da Srrperintendência dc lnfracstrutura:

https://sei.go.gov.brlsei/controladoí.php?acao=documento_imF rimir_web&acao_origem=arvoíê_visualizaÍ&id_documenlo= 12502255&infra_sis... 12132
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14.3 A fiscalizaçào de todas as làses dos serviços será feita por profissional competente designado pela Secre.aria de Estado de Educação.

14.3.1 Além das anotações obrigatórias sobre os scrviços en1 andamento e os programados, a contratada deverá recorrer ao Diário dc Obra
scmp.e que surgirem quaisqucr irnprovisaçôes. alteraçôes téoDicas ou scrviços impre\istos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

I
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15.3.3 Clópia de matricula no Cadastro Especitlco do INSS (CEl);

| 5.4 Durante a erecução do contrato. a CONTRÀTADA deverá apresentar:

15..1.1 Cópia autcnticada dâ Guia de Recolhimento do FCTS e Informaçôes à Previdência Social (CFIP) vinculada à CEI, exceto quando
houvei dispensa pela Previdência Social, neste caso serâ vinculada ao CNPJ da CONTRATADA;

15.5 Os empregados devcrão cstar devidamente identificâdos çom crachá e Íàzendo uso de todos os equipamentos de segurança necessários
para o excrcício das larel'ar<.

15.6 Por se tratsr de contratação cm regime de e\ecução empÍeitadâ por preço global, oão há possibilidade de fomalização de termo aditivo
visando eventuais acróscimos de serviços, sâlvo nos casos excepcionais e devidamcnte justificados, oriundos de alteraçôes qualitativas, que nâo
conilgurem làiha do órgão gestoí na claboÉçào do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão
realizados. nos lcrmos do §1" do art. 65 da Lci n'8.666/93, e nos limites fixados no §2'do referido aÍtigo.

15.7 Qualquer alleraÇào. modiÍicaçào. acréscimos ou rcduçõcs quc impliquem alteração do projeto da obra deveÍá serjustilicad4 sempre por
cscrito, pelo Sel()r dc j-,ngcnharja da Secretaria dc Educaçâo, autorizada pelo titular da Pasta e lormalizada por meio de termo aditivo ao
Contrato O.iginal.

15.8 A Pessoa Juridica de engenhâriâ vencedurâ do certafle garantirá a solidez e a segurança do habalho ,.alizado, bem como os materiais
utilizados na obra pcio periodo de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

15.9 Para efeito de reaiustameuto, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a quc a proposta se refedr.

15.10 Ao térmilo dos serviços. deverá ser pÍocedida a limpeza do canteiro da obm-

16 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16. i fodos quantos participarem dcÍa iicitação têm o direito público subjetivo à obser"ância do peÍtinente procedimento, nos termos dest€
instrumcnto convocatório. da Lei n' 8.666/93 e legislação vigente.

16.2 IJos atos decorrentes da c\ecuçào destc Convite cab€m recursos nos casos e formâs determinados pelo aÍ. 109 da Lei n" 8.666/93 e
altcraçõcs posterior§s.

16.3 O recurso scrá inlerposto por cscrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 1a intimação do ato ou lavratura da ata publicada devendo

ser dirigido,'protocoladx a Comissão de Licitação da Unidadc Escolar.

16.4 Interposto o rccurso. a Clomissào de l-icitação comunicará as demais licitantes, que podorão impugná-lo ou não por meio das

coútraÍrazõcs. no prazo de 02 (dois) dia-s úteis.

16.5 E de responsabilidadc da Comissão de t,icitaçãoiLrlgar os recursos e as contmrÍazões.

16.6 O PÍesidente do Cot'Nelho tem por responsabilidade acalar ou não o resultado dejulgarnento da Comissão, no prazo de 02 (dois) diâs úteis,

contados do recebimento dojulgamenlo. proveniente da COMISSÃO DE LICITAÇÀO.

16.7 (Js recursos prcclusos ou intempestivos nào scrào conhecidos.

17 DO PAGAMENTO

l7- I O pagameiito sslli \ix frânsfcrônciâ Bancária ou por Cartão de Pâgâmento do Banco do Brâsil, para efeito dos serviços prestados na

lbrma de nrediçào. rcaiizada pelo liscal da Superintendência de Infraestruturq desla Pasta.

17.2 Somente será cfetuado o pagamento <ia Darcela CONTRATUAI, SE ATESTI D^ PELA F ISCALIZAÇÀO. A comprovação do

pagamento se dará por crrissào de Nota Fiscai. que será preenchida com destaque do valor dc retenção de 1l7o do valor da mão-de-obra para a

Previdêícia Sociâl nas pia ilhas ONIIRADAS, ou, retcnção de 3.5olo para planilhas DESONERADAS, se:uirdo o que detcrmina o 

^Ít 
7', §6',

da Lei 12.5,16/201 l.

17.2. I A identitlcação da planilha de cxocução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

17.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou faturâs deverâo ser apresentadas com

o\ seJruintcs do(umcnlos ane\ados:

17.3. I l'crrro de Visioria cmiiido pela liscalizaçãoi

17.1.2 Prova de regularidade.,unto ao Fundo de Garantia por'l'empo de Serviço (FGTS);

17.3.3 Ccrtidào de l{egularidadc de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeiturâ do Município no qual a empresa se

locali,/4. 3jq!q!Âll!1que os servi(os serão Írre§tados.

17.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro [specílico Índividuai - da obrajunto ao INSS:
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17.1.5 Cúpia da CpS - (luia da Previdência Soçial com o número do CEI da obra, devidamente preenchida, sendo que o valor será retido pelo
Conselho Escolar, que efctuará a dcvida quitação da mesma;

17.3.6 Cópia do GF IP - Guia de recolhimento do FCTS e Inlbrmações à Previdência Social.

17.,1 Os pagamentos serào efetuados de acordo com o cronograma fÍsico-financeiro ou através de medição, devidamente atestadq por quem de

direito, acompanhada dos documentos mencionados nos sul itens 15.3.1 a 15.3.5, desfe Edital.

17.5 Os pagamentos seràír efetuados até o 30" (trigésimo) dia após a data- devidamente atestada por quem de direito. acompanhada dos
documentos mencionados nos suhitens 17.3.1 a 17.3.6 deste edital. Caso a fatura aprcsentada não esteja integralm€nte iústruid4 o prazo de 30
(trinta) dias para pagamento scrá reiniciado a partir de sua apresentação.

17.6 A periodicidade minima de reaj uste ou rer isào dos valorci rias parcelas do cronograma Íisico-financeiro rla proposta será de I (um) ano,
contado a partir da data da aprcscntaçào do orçamento a que proposta se referir.

I7.7 Após o prnzo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo indice Nacional clo Custo da ConstÍução -
OBRAS CIVIS obcdecendo à scgujntc Íórmula:

ll=V(l/lo)

Onde:
M - Valor reajustado dôs parccla^s remanescentes.
V -,Valor inicial das parcelas remanescentes.
I - Indice referente ao mês que completa a pcriodicidade de um ano (-m relação à d?-ta do oÍçamento/estimativa de preços a que a proposta se

rcferir.
Io - índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que aproposta se referir.

| 8. i O contÍato podcr:i scr rcscindido nos seguintes casos:

l8.l.l Por mútuo interesse e acordo das paÍtes:

18.1.2 Llnilateralúente pela Consclho liscolar. sem pagamento de qualquer indenização indcpendentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial se os serviços rcvelarcm má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

18.1.3 Unilateralmcnte pclo Consclho Escolar. sem pagamento de qualqucr indenizaçâo e independcnte de interpelação judicial ou
extrajudicial. \c fbr Jilrctada concordata ou tàlência da licitânte vencedora;

18.1.4 Nào cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificaçõss, projetos ou prazos.

18. L5 Curnprir irreguiamrente as cláusulas contratuais. especificações, projetos e ['razos.

| 8. L6 A lentidão do scu cumprimento. lcvando a Equipe técnica da Supe.intendência de lnfracstrutua a comprovar a impossibilidade de

conclusão da ohra no lriazo eslipulado.

18.1.7 O atraso injustilicado no início da obra.

18.1.8 A paralisação da obra semiusta causa e prévia comuniÇaçâo à SUPINFRA.

18. I .9 O desatendimento às determinações regulares dos Engcnheiros Fiscais.

l8.l.l0 O .ometimcnio rcitcrado dc làltas na execução deste contrato. devidamente consignada no Diifuio de Jbra.

l8.l . I I 
^ 

decr€taçào o. falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

18. i. l2 
^ 

alteraçiio Sociill ou nlodillcaçâo da tinalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execução do contrato

18.1.13 Os casos de rescisào prc\ islos nos ilens 18.1.2 c 18. L3 desta Cláusula acarretarão as consequências previstas no AÍigo 78 a 80, da Lei
Federâl n" 8.666./93 e suas alteraÇões. sem prejuiz.o das sanções previslâs neste contrato.

I 8. L I ,tr O contrato poderá também ser rcsciadido, sendo devido à contrâtada a devolução da garantia se houver; os pâgamentos devidos pela

execüção do co|irato a1ú a data da rcscisão: o pagamento do custo de dcsmobilização. e o ressarcimento dos pÍejuízos rcgulamentc
comprovados quc houver sofrido. desde qut não tenha aoncorrido com culpa direta ou indireta nos seguintes casos: l

18.1 .1,1. t Quando o Conselho Escolar. via Surerintendência de Infraestrutura da SEDllC, suprimir os seNiços além do limite de 259lo (vinte e .,

cinco por c€nto) do valor inicial do contrato.

18.1 . 1,1.2 Quando o C o sclho lrscolar. mediante ordem escrita, suspcnder a execução do contÍato, por pr.rzo superior a 120 (cento e vinte) dias,

salvo cm caso d. calanridade püblicÀ grâve pcrturbaçào da ordem intema ou guena, ou ainda por repetidas suspensôes quc totalizem o mesmo
prazo, sendo faculudo à contratada optar pelâ suspensão do cumprimento das obrigações âssumidas até que seja normalizada a situação.

18.l.l4..l O aràso superio! a 90 (novcnta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRAI'AN IE decoÍrentes dc obras, serviços ou fomecimento,
sallo em caso dc calantidadc pública, grave peíurbaçào da ordcm intema ou guera assegumdo ao contrata,lo o direito de optar pela suspensão

do cumprimento de sua.s obrigaçõas ató quc seia normàlizâda a situaçâo.
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18. i . i 4.-i A nào liLeíaçào. por parte da CONTRATANTE, de area, local ou objeto para execução de obr4 serviço ou fomecimento, nos prazos
contrattlais. bem coin,i. das Iontcs de materiais naturais especilicadas no projeto.

18. L 14.5 Razôes de interessc púb1ico, dc aita rclevância e amplo conhecimento. justif,,rados e determinados pela má.rima autoridade da esfera
administrativa a que está subo«linado o Contratantc c exaradas no processo administrativo a que se refere o contmto.

18.1. J4.6 A oconência de caso lbrtuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

13.1.l:1.7 O nrele':te l],)nlrato pi)Ccrá aind& scr rescindido, por mútuo acordo. atendida a conveniência da SecrÊtaria d€ Educação, mediante
autori zr,rç ào r \ |'a! ! r ilo S, ea rel ário. tendo l con tratada direito de receber o valor d )s seNiços executados, constante de medição rescisória.

t9 DAS SÂNÇÔES ADMINISTRATIVAS

19. I A lecusa in iustificada do adjudicatário cm assinar o cofltrato, aceitar ou retirar o insfumento equivalente. dentro do pmzo estabelecido
pela Adnririistraçào. ci{actcriza o dcsoumprimento total da ob gação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estâbelecidas.

19.2 Pclo atraso in-iustilicado na execução do objeto da licitação, sem prejuizo das demais sanções regulamentares previstas. o contratado
estará suieito à aplicaçào de multa dc mora- obcdecendo os scguintes limites máximos:

I 1070 (dez por cento) sobre o vâlor da nota de empenho ou do conÍato, em câso de descumprime[to total da ob gação, inclusive no de
recusa do adiudicalário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de üegar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias
conlados 6à data dc sua con\,ocação:

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao diir. até o trigésimo dia de atraso. sobr€ o ralo. da paÍt€ do fomecimgnto ou serviço não realizado
ou sobre a palte da clapa do cronograma fisico de obras não cumprido;

III 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da paÍte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a pafie da etapa do
cronogra a fisico dc obras não çümpridÀ por diâ subsequente ao trigésimo.

19.2.1 
^ 

multa a que se rererc este artigo não impede que a 

^dministração 
rescinda unilateralmente o conirato e aplique as demais sanções

pre!istas nesla Lei.

19.3 A multa devcrá scr rccolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corÍidos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
Secretada de Estado de F,ducaçào.

19.5 
^s 

nlultas e oulras sa[ções aplicadas s(i poderào ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa. mediante ato do
Sccíetário da Ilducaçào dcvjdamentc justiticado.

19.6 Pcla inexccução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidadc do ato praticado. a Administação podefti optar pela
aplicaçào da pena dc Advertôncia. nos tcrmos do inciso I do art. 87 da Lei n" 8.666/93

19.7 As penalidirdes serào ohrigato amente registradàs no C^DFC)R. e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá seÍ descredenciada
por igual periodo. scm prejuizo das n1ultas previstas ncstc Edital e das demais cominações legais.

19.8 /\s sânçôes pr.ilr:,tars nos incisos I. lll e IV do aÍt- 87 da Lei n" 8.666/93 poderão ser aplicadasjuntamcnte com inciso ll do mesmo artigo,
facultada a delesa pré\ izr do interessado. n6 Íespectivo proccsso, no prazo de 5 (cin ro) dais úteis.

19.9 A sarçào ciiabcl(:çitta no iirciso lV do artigo 87 da Lei n" 8.666/93 é de competência exclusiva do Seqetírio de Estado da Educação,
facultada a dettsa do interessado no respectivo processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista podendo a reabilitação ser Íequerida
após 2 (dois) anos de sua aplicaçào.

19.10 Em quirlquer hipólese de aplicação de sançõcs será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa.

20 DAS OBRIGAÇÔES

20.1 
^lém 

dr úutras rcsponsabilidaries definidas na Minuta Contratual. a contratada obriga-se:

20. l. I Aprcsentar na assinaturu do contmto documento comprobatório de inexistência de débito relativo às contribuiçôes sociais, na foma da
t-ci 8.2I2 de 24.07 9l : (CND e FGTS) e cópia da proposta.

20.1.2 
^ 

contrauda dcverá manter preposÍo. com competência técnica ejurídica e aceito pela Secretaria de Estado da Educação, no iocal da
obra ou sclviço. para representá-lo na cxccução do contrato.

20. r.1 Rcgularrzar peraDie o Consclho Rcgrcnal dc Engenharia- Arquitetum e Agrçiomiâ - CREA-CO e outros órgãos. o conhato decorente
da presente licitaçào. conformc determina a Lei n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n" 307 de 28 de fevereiro de 1986, do

coN)--llA.

20.1.4 N,lanteí "Equipc de t tigiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação peÍinente e aprovação da Secretaria de Estado da
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Educaçào.

20.1.5 ManÍer disponibilidadc dc cfetivo dentro dos padrôes desejados, para reposição imediata dos profissionais, nos casos de faltas,

impedimenms, bem ct)mo. ünpedir que emprcgado que cometer falta disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela

CONTRAT-INTI. scja mantido ou retome â âtividade nos imóveis desta.

2I DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1 Após a apresenraçáú da propostâ- nào scrá admitida retificação quznto à cotação. ficando a proponente sujeita às condições, prazo de

entrega- garaotia- marca do materiâl e preço propoÍo para sumprimento do contrato.

2l .2 Havcndo intercsse do poder público, o presente instrumento podcrá ser transferido, revogado total ou parcial- ter reduzida ou aumentada a

sua quantidadc (Íespeitados os Iimites estabelecidos no art. 65 da Lei n" 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à
indcnizaçâo ou rcclJm,rÇir'. nos lermo. rla | .r peninente.

21.3 À licitante \.encedora é vedado trdnsferir. total ou parcialmente o objeto deste Edital. ílcando obrigadi, perante o Conselho Escolar, pelo

exato cumprinlento das ohrigaçôcs decorrentes desta licitação.

2l .4 l.im obserlaçào à Resoluçâo CODEFAT-224/99, obedecidas às exigências legais; recomendÍrÍnos que zl5 contratações dos trabalhadores
pelas Iicrtantes rcúcedoras -.ejam intermediadas pelo SINE/GO.

2 L5 As dúvidas oriundas dcstc Editaj scrào dirimidas de acordo com a Lei n' 8.666/93 e na omissão destâ- pelas demais legislações vigentes e
pcla Comissào de Licitaçào do Conselho Escolar Estrela do Sul.

21.6 F. Iàcultada à Comissâo ou 
^utoridade 

Supcrior, em qualquer fase da licitação. a promoçào de diligência a esclarecer ou a complementar a
insilução do proccsso. !cdada à inclusâo posterior de documenlo ou inlbmação que devcria constar originalmente da Proposta:

21.7 O represental[e oü i]reilosto só pod.rá tllanifestar durante o procedimento licitatório caso apresente no Envelope 0l(documentação),
documcnto procuratório e identidade do representante ou preposto. com reconhecime,rlo de firma e autenticado respectivamente.

21 .8 Para couhcci .nn) lios intsrcssados. expediu-se a presente Convitc. que terá sua cópia afixada no quadro próprio de avisos da Unidade
Escolar. Prcliit!ra, Iii.LIr c publicaçâo no Sile da SEDIJC. cstando a Comissão de Licitaçào à disposição dos interessados no honírio de 8:00
às I I :00 e das ll:10 às 17:00h cm dias úleis.

21.9..\Ilàosolioitaçirdci,,ll'ormaçi)escorirplenrentares.porpartedasproponentesinteressadas,implicanatácitaadmissãodequeas
inlornlàç(')es lécnrcr^s r--iuridicas loral1 consideradas süficientes.

COM ISSÃO IIE LICITAÇÃO do Conselho dâ Coordenâção Regional de Educâção, Cultura e Espoíte de Aparecida de Goiânia, em
r\pâr€rida d€ Coiani:r, ios_!-!Ldias do mês de-ig[9i92020.

J.
-vhd"a^ tlt^r.eiiía- ks,r"ü.^e-

Presidente da Comissàc
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